
GABINETE DO PREFEITO
O Prefeito do Município de Piracaia
Dr. José Silvino Cintra assinou os seguintes 
atos ofi ciais:

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2023
EDITAL Nº 137/DRH/2.024
Fica a candidato aprovado no Concurso Público do Edital nº 01/2.023 
do Processo de nº 569/DRH/2023, para o cargo de provimento efetivo 
de Recepcionista, constante do Edital de Divulgação da Classifi cação 
relacionados abaixo, CONVOCADO a comparecer nesta repartição municipal, 
no prazo de Dez (10) dias, a contar da data de publicação deste Edital, para 
tratar de assuntos relativos ao preenchimento de vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a renúncia tácita do 
convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para 
o qual o candidato foi aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para preenchimento 
do termo de desistência da vaga.  

Piracaia, 08 de novembro de 2024.
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2023
EDITAL Nº 138/DRH/2.024
Fica o candidato aprovado no Concurso Público do Edital nº 01/2.2023 do 
Processo de nº 569/DRH/2023, para o cargo de provimento efetivo de Médico 
Ultrassonografi sta, constante do Edital de Divulgação da Classifi cação 
relacionado abaixo, CONVOCADO a comparecer nesta repartição municipal, 
no prazo de Dez (10) dias, a contar da data de publicação deste Edital, para 
tratar de assuntos relativos ao preenchimento de vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a renúncia tácita do 
convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo 
para o qual o candidato foi aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para preenchimento 
do termo de desistência da vaga.  

Piracaia, 08 de novembro de 2024.
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2023
EDITAL Nº 139/DRH/2.024
Fica o candidato aprovado no Concurso Público do Edital nº 01/2.2023 
do Processo de nº 569/DRH/2023, para o cargo de provimento efetivo de 
Médico Clinico Geral, constante do Edital de Divulgação da Classifi cação 
relacionado abaixo, CONVOCADOS a comparecer nesta repartição 
municipal, no prazo de Dez (10) dias, a contar da data de publicação deste 
Edital, para tratar de assuntos relativos ao preenchimento de vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a renúncia tácita do 
convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo 
para o qual o candidato foi aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para preenchimento 
do termo de desistência da vaga.  

Piracaia, 08 de novembro de 2024.
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº. 12.299
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 
suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 01 de dezembro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 04 de novembro de 2.024, o Sr. Gilmar da 
Silva Pinto RG. 35.152.057-0, para ocupar o cargo de Motorista II de 
provimento efetivo, referência “VI”.
Após a investidura, lotar o servidor ora nomeado no Departamento de 
Obras Viação, e Serviços Municipais.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 06 de 
novembro de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos
MATHEUS AUGUSTO DA SILVA RAMOS                                                                                                          
Diretor do Departamento de Obras Viação, e Serviços Municipais

PORTARIA Nº. 12.300
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Servente Geral, do Quadro 
de Pessoal dos Servidores Públicos do Município de Piracaia, a partir de 
01 de novembro de 2.024, em virtude da concessão de aposentadoria 
voluntária por idade e contribuição, à ocupante do cargo, Sra. Neide 
Aparecida de Oliveira Bueno, RI 5630, pelo IPSPMP – PIRAPREV.
Município de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 06 de 
novembro de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA 
Prefeito Municipal
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº.  12.301
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica I, do Quadro de Pessoal dos Servidores Públicos do Município de 
Piracaia, a partir de 01 de novembro de 2.024, em virtude da concessão 
de aposentadoria voluntária por idade e contribuição especial professor, 
à ocupante do cargo, Sra. Valquíria Aparecida Nincao da Silva, RI 
38729, pelo IPSPMP – PIRAPREV.
Município de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 06 de 
novembro de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA 
Prefeito Municipal
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº. 12.302
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, Estado de 
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São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Supervisora de Ensino, do 
Quadro de Pessoal dos Servidores Públicos do Município de Piracaia, a partir 
de 01 de novembro de 2.024, em virtude da concessão de aposentadoria 
voluntária por idade, à ocupante do cargo, Sra. Marcia Cristina Barsotti 
Pinto da Fonseca, RI 44621, pelo IPSPMP – PIRAPREV.
Município de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 06 de novembro 
de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA 
Prefeito Municipal
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA Nº. 12.303
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Memorando Interno nº. 17/2.024 
da Diretoria do Departamento de Segurança Pública e Trânsito,
RESOLVE:
Art. 1° - CESSAR, a partir de 06 de novembro de 2.024, os efeitos da 
Portaria nº. 8.114 de 08 de maio de 2.017, que designou o servidor, 
ocupante de cargo de provimento efetivo de Guarda Municipal SR. JOÃO 
LUIZ DE SOUZA – RI Nº. 143579 para prestar serviços junto a Delegacia 
de Polícia de Piracaia.
Art. 2º - O servidor deverá retornar as suas funções de origem no 
Departamento de Segurança Pública e Trânsito.
Art. 3° - Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis. 
Município de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 06 de 
novembro de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
RENAN AUGUSTO DE SOUZA                           
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos
CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Diretora do Departamento de Segurança Pública e Trânsito

PORTARIA Nº. 12.304
Dispõe sobre Adicional por Tempo de Serviço/Quinquênio
Considerando que a servidora atende aos requisitos da lei para o 
recebimento do benefício;
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora municipal Adriana Franco Caldeira, RI 40693,
ocupante do cargo em provimento efetivo de Professor de Educação 
Básica I, regido pelo Regime Estatuto dos Servidores Públicos, o adicional 
por tempo de serviço/ (4º Quinquênio) com fulcro nos artigos 92, item VI e 
108, da Lei Complementar   nº 75/2.011.
A presente portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a fevereiro de 2.020.
Dê se conhecimento a interessada. Ao DRH para as providências legais 
cabíveis.
Município de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 06 de novembro 
de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  12.305
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Lei nº. 13.709 de 14 de agosto de 
2.018 - Lei Geral de Proteção de Dados, 
RESOLVE:
I - DESIGNAR, a partir de 01 de novembro de 2.024, o servidor SR. 
LUCIANO LEITE DA SILVA, RI nº. 143.823, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico de Informática, para responder pela 
Controladoria de Tratamento de Dados, em atendimento a Lei nº. 13.709 
de 14 de agosto de 2.018 - Lei Geral de Proteção de Dados.
II – CONCEDER, ao servidor ora designado, Gratifi cação de Função no 
percentual de 50% (cinquenta por cento) nos termos do artigo 93 da Lei 
Complementar Municipal n.º 75/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
considerando a designação acima atribuída.
III - Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis. 
 Município de Piracaia, “Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, em 06 de 
novembro de 2.024.

DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº.  12.306
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
I - DESIGNAR, a partir de 01 de novembro de 2.024, a servidora SRTA. 
JANAINA DE MELO OLIVEIRA, RI nº. 144169-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Engenheira Civil, para responder pela avaliação dos 
Processos de Arbitramento da base de cálculo do ITBI com parecer técnico 
avaliatório e ainda atuar como Engenheira responsável na Comissão de 
Avaliação de Móveis e Imóveis para proceder a avaliação e emissão dos 
respectivos laudos para instrução de processos administrativos.
II – CONCEDER, ao servidor ora designado, Gratifi cação de Função no 
percentual de 50% (cinquenta por cento) nos termos do artigo 93 da Lei 
Complementar Municipal n.º 75/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
considerando a designação acima atribuída.
III – O benefício não é acumulativo com o jeton fi xado no Decreto nº. 5.414 
de 12 de maio de 2.024.
IV - Dê-se conhecimento a interessado. Ao DRH para as providências legais 
cabíveis. 
 Município de Piracaia, “Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, em 06 de 
novembro de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa
RENAN AUGUSTO DE SOUZA
Diretor Substituto do Departamento de Recursos Humanos
MATHEUS AUGUSTO DA SILVA RAMOS                                                                                                          
Diretor do Departamento de Obras Viação, e Serviços Municipais

DECRETO 5.495 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.024
Dispõe sobre: “Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da 
outras providências”

DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, Estado de São Pau-
lo, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo e nos termos da Lei nº. 
3.376 de 20 de dezembro de 2.023, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município, um Crédito Adicional 
Suplementar, conforme estabelece o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, no valor 
de R$ R$ 1.045.000,00 (um milhão e quarenta e cinco mil reais), com as seguintes 
dotações orçamentárias:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer, em 05 de novembro de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
Publicado e afi xado em lugar público de costume. Departamento de Administração, 
em 05 de novembro de 2.024.
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa

DECRETO Nº. 5.496, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.024.
Dispõe sobre: “A substituição de membros que compõem o Conselho Municipal de 
Defesa do Ambiente”
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 67, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e nos termos da Lei nº 1.462, de 18 de dezembro de 1987, modifi cada pelas Leis nº 
2.588, de 17 de dezembro de 2010 e nº 2.826, de 03 de março de 2016, modifi cada 
pela Lei nº. 3.187 de 11 de agosto de 2.021 e considerando o ofício nº. 45/2.024 da 
Diretoria do Departamento de Meio Ambiente,
DECRETA:
I – Fica alterado o membro no segmento abaixo relacionado do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente:
Representantes do Poder Executivo
- Lincoln César de Oliveira – suplente, em substituição à Sra. Alcista Maria dos 
Santos Hummel de Almeida;
II – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as 
disposições em contrário.
Município de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 06 de novembro de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
Publicado e afi xado em lugar público de costume. Departamento de Administração, 
em 06 de novembro de 2.024.
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa

DECRETO Nº. 5.497, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.024.
Dispõe sobre: “Revoga o Decreto n°. 5.442 de 08 de maio de 2.024 que alterou 
membro da Comissão de Avaliação de Móveis e Imóveis e dá outras providências”.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 113, da Lei Complementar nº 75/2011, de 14 
de dezembro de 2011,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica integralmente revogado o Decreto nº. 5.442 de 08 de maio de 2.024 
que alterou membro da Comissão de Avaliação de Móveis e Imóveis.
Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Município de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 06 de novembro de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
Publicado e afi xado em lugar público de costume. Departamento de Administração, 

em 06 de novembro de 2.024.
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa

DECRETO Nº. 5.498, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.024.
Dispõe sobre: “Altera a redação do Decreto nº 5.309, de 13 de 
setembro de 2.023, nas condições e forma que especifi ca”
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO o Artigo 91, da LC 025/2001 (Código Tributário 
Municipal);
DECRETA:
Art. 1º - Ficam alteradas as redações do Art. 12º, bem como dos 
parágrafos 1º, 5º e 8º, do Decreto nº 5.309, de 13 de setembro de 
2023, que passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 12º - O requerimento será encaminhado à Engenheira técnica 
responsável pela avaliação nos processos de arbitramento 
que lavrará parecer técnico avaliatório constando os critérios e 
conclusões acerca do valor mercadológico praticado à época da 
transmissão. 
§ 1º - A Engenheira responsável por esses procedimentos 
administrativos possui caráter independente e seu parecer será 
considerado imparcial, devendo o valor avaliado ser objeto de 
contestação em ampla defesa ao requerente.
...
§ 5º - Os valores apurados pela Engenheira técnica responsável 
deverão ser lançados como base de cálculo em guia de ITBI 
complementar.
...
§ 8º - A impugnação deverá ser instruída com parecer técnico de 
avaliação mercadológica contratada pelo particular, devendo ser 
encaminhada à Engenheira responsável para análise do cálculo 
elaborado.
Município de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 06 de 
novembro de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA

CONTRATO Nº 82/2024 - PROCESSO Nº 850/2024 – CONCOR-
RÊNCIA ELETRONICO Nº 004/2024 - CONTRATANTE: MUNICI-
PIO DE PIRACAIA - CONTRATADA: EDUARDO LUCAS – ME ,  
CNPJ sob o n° 14.120.426/0001-93 (DECLARADO NÃO FINAN-
CIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO) – OBJETO 
– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO E DRENAGEM EM TRECHO DA ESTRADA VICINAL PRC 
340 DO BAIRRO DO PIÃO, LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE PIRACAIA, incluindo o fornecimento de materiais e 
mão de obra  necessária para a realização dos serviços– VALOR R$ 
459.500,00 O CONTRATO TERÁ A VIGENCIA ATÉ 01/05/2025, A 
CONTAR DA DATA DE ASSINATURA. ASSINATURA 01/11/2025.
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 162/2024 - PROCESSO Nº 
879/2024 – PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2024 - CONTRATAN-
TE: MUNICIPIO DE PIRACAIA - CONTRATADA: CIRURGICA SÃO 
JOSÉ LTDA – CNPJ Nº 55.309.074/0001-04 (DECLARADO NÃO 
FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO) – 
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO 
DA DEMANDA DO DEPARTAMENTO DA SAÚDE DE PIRACAIA, 
POR 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – ANE-
XO I. A PRESENTE ATA TEM PREÇO UNITÁRIO, CONTENDO OS 
PRODUTOS ABAIXO, REGISTRADO EM:
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 163/2024 - PROCESSO Nº 879/2024 – 
PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2024 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
PIRACAIA - CONTRATADA: MED CENTER COMERCIAL LTDA – CNPJ Nº 
00.874.929/0001-40 (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL NO MUNICIPIO) – OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM, PARA 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DO DEPARTAMENTO DA SAÚDE DE 
PIRACAIA, POR 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I. A PRESENTE ATA TEM PREÇO UNITÁRIO, CONTENDO OS 
PRODUTOS ABAIXO, REGISTRADO EM:

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 164/2024 - PROCESSO Nº 879/2024 ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 164/2024 - PROCESSO Nº 879/2024 
– PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2024 – PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2024 - CONTRATANTE: MUNICIPIO - CONTRATANTE: MUNICIPIO 
DE PIRACAIA - CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO DE PIRACAIA - CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO – – CNPJ Nº CNPJ Nº 
02.514.617/0001-50 (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 02.514.617/0001-50 (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL NO MUNICIPIO) – ELEITORAL NO MUNICIPIO) – OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM, 
PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DO DEPARTAMENTO DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DO DEPARTAMENTO DA SAÚDE 
DE PIRACAIA, POR 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DE PIRACAIA, POR 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
– ANEXO I. – ANEXO I. A PRESENTE ATA TEM PREÇO UNITÁRIO, CONTENDO OS A PRESENTE ATA TEM PREÇO UNITÁRIO, CONTENDO OS 
PRODUTOS ABAIXO, REGISTRADO EM:PRODUTOS ABAIXO, REGISTRADO EM:

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 165/2024 - PROCESSO Nº 879/2024 
– PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2024 - CONTRATANTE: MUNICIPIO 
DE PIRACAIA - CONTRATADA: CIRURGICA UNIÃO LTDA – CNPJ Nº 
04.063.331/0001-21 (DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL NO MUNICIPIO) – OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM, 
PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DO DEPARTAMENTO DA 
SAÚDE DE PIRACAIA, POR 12 MESES, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I. A PRESENTE ATA TEM PREÇO UNITÁRIO, 
CONTENDO OS PRODUTOS ABAIXO, REGISTRADO EM: 
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CONTRATO Nº 139/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2021 - 
PROCESSO Nº 1131/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACAIA, CNPJ 45.279.627/0001-61. 
CONTRATADO: TMAX INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 02.590.601/0001-27. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO AVANÇADO 
À ESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONFORME 
ANEXO – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL - ASS: 08/11/2021. 
AOS 05 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2024, COMPARECERAM AS 
PARTES ABAIXO QUALIFICADAS, SENDO O MUNICIPIO DE PIRACAIA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO DR. JOSÉ SILVINO 
CINTRA, BRASILEIRO, CASADO, CPF Nº 187.777.738-29, R.G. Nº 
28.816.741-7 SSP/SP, RESIDENTE NA ALAMEDA DAS FLORES, Nº 35, 
BAIRRO BOA VISTA, EM PIRACAIA/SP, E DE OUTRO LADO, TMAX - 
INFORMÁTICA LTDA, COM SEDE EM BRAGANÇA PAULISTA / SP, CEP 
12916-490, AV. HUMBERTO MARKOWCZ, N° 75 – SALA 01, JARDIM 
SANTA HELENA, CNPJ 02.590.601/0001-27, DORAVANTE DESIGNADA 
SIMPLESMENTE CONTRATADA, NESTE ATO REPRESENTADA PELA 
SENHOR: MARCELO APARECIDO DE TOLEDO, RG 22.532.233-X 
SSP-SP, CPF: 260.260.618-94, (DECLARADA NÃO FINANCIADORA DE 
CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), PARA O FIM DE ADITAR AS 
CLÁUSULAS DO REFERIDO CONTRATO, CONFORME SEGUE: 

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES: O VALOR DESTE TERMO 
ATUALIZADO COM BASE NA VARIAÇÃO DO IPCA/IBGE DO PERÍODO 
PASSA DE R$ 258.926,16 (DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL E 
NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) PARA 
R$ 270.382,86 (DUZENTOS E SETENTA MIL, TREZENTOS E OITENTA 
E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), SENDO R$ 22.531,90 
(VINTE E DOIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS) MENSAL. 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO: O PRAZO FICA PRORROGADO POR 
12 (DOZE) MESES, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, II, DA LEI FEDERAL 
N.º 8.666/93, E POSTERIORES ALTERAÇÕES. O OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO E HOMOLOGO A LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE, CONFORME 
SEGUE:

PIRACAIA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
JOSÉ SILVINO CINTRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATO Nº 84/2024 - PROCESSO Nº 1021/2024 – DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 20/2024 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRACAIA - 
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL ESPECIALIZADO EM PESQUISA 
E APOIO AOS MUNICIPIOS - CNPJ/CPF Nº 40.375.464/0001-05, 
(DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO 
MUNICIPIO) – OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO 
E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 
PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE VAGA 
EM CARGO DE NÍVEL SUPERIOR DE CONTROLADOR INTERNO, 
COM O FORNECIMENTO COMPLETO DE RECURSOS MATERIAIS E 
HUMANOS, E EXECUÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES ENVOLVIDAS 
E CORRELATAS, EM ESPECIAL A ELABORAÇÃO, IMPRESSÃO, 
APLICAÇÃO E CORREÇÃO DAS PROVAS, ASSIM COMO TODA E 
QUALQUER LOGÍSTICA NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
NO MUNICÍPIO DE PIRACAIA. VALOR R$ 16.700,00, O CONTRATO TERÁ 
A VIGENCIA DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO. ASSINATURA 05/11/2025. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – PIRAPREV 
EXTRATO DE CONTRATOS 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 04/2024 
CONTRATO Nº24/PIRAPREV/2020 - PROCESSO Nº24/2020 - DISPENSA 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA – PIRAPREV 
CONTRATADO: BR DESIGN STUDIO LTDA - CNPJ Nº 19.748.038/0001-75 
OBJETO: PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 24/2020, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 



MANUTENÇÃO E ALIMENTAÇÃO DO 
WEBSITE DO IPSPMP - PIRAPREV. 
VIGÊNCIA: 09/11/2024 A 08/11/2025. VALOR TOTAL ATUALIZADO: R$ 
10.500,00
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